
SISTEMA NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - SINPDEC

1. IDENTIFICAÇÃO

UF: RS Município: Triunfo Código IBGE: 4322004

População (habitantes) PIB (Anual) Orçamento (anual) Arrecadação (anual)
32.859 8.548.557.089,58 368.306.838,01 379.104.060,93

Receita corrente líquida (mensal) Receita corrente líquida (anual)
24.916.691.895,52 299.000.302.746,28

2. TIPIFICAÇÃO
COBRADE Denominação(Tipo ou Subtipo)

14110 Estiagem

3. DATA DA OCORRÊNCIA DO DESASTRE
Dia Mês Ano Horário

17 01 2023 07:00

4. ÁREA COM POPULAÇÃO AFETADA

4.1 Área com população afetada/Tipo de ocupação
Não existe/ 
Não afetada

Urbana Rural
Urbana e 

rural
Residencial X
Comercial X
Industrial X
Agrícola X
Pecuária X
Extrativismo vegetal X
Reserva florestal ou APA X
Mineração X
Turismo e outras X
4.2 Seleção das áreas com população afetada
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4.3 Descrição das áreas com população afetada

Todas as áreas urbanas e rurais do munícipio.

5. CAUSAS E EFEITOS DO DESASTRE

Estiagem que vem se agravando desde meados de outubro de 2022. Poços artesianos de perfuração não profunda secaram ou diminuíram 
capacidade/volume de vazão, comunidades isoladas que recebiam água se intensificaram as entregas/necessidade, poços públicos 
diminuíram expressivamente a vazão, sendo reforçada em quantidade com apoio de caminhão pipa.

6. DANOS HUMANOS, MATERIAIS OU AMBIENTAIS

6.1 DANOS 
HUMANOS
Informar a quantidade 
de mortos, feridos, 
enfermos, desabrigados, 
desalojados, 
desaparecidos e outras 
pessoas que foram 
diretamente afetadas 
pelo desastre, desde 
que necessitem de 
auxílio do poder público 
ou cujos bens materiais 
tenham sido danificados
/destruídos.

Discriminação Quantidade

Mortos Pessoas que perderam suas vidas em decorrência direta dos efeitos do desastre. 0

Feridos Pessoas que sofreram lesões em decorrência direta dos efeitos do desastre e necessitam 
de intervenção médico-hospitalar, materiais e insumos de saúde (medicamentos, médicos, 

etc.).
0

Enfermos Pessoas que desenvolveram processos patológicos em decorrência direta dos efeitos do 
desastre. 0

Desabrigados Pessoas que necessitam de abrigo público, como habitação temporária, em função de 
danos ou ameaça de danos causados em decorrência direta dos efeitos do desastre. 0

Desalojados Pessoas que, em decorrência dos efeitos diretos do desastre, desocuparam seus domicílios, 
mas não necessitam de abrigo público. 0

Desaparecidos Pessoas que necessitam ser encontradas, pois, em decorrência direta dos efeitos do 
desastre, estão em situação de risco de morte iminente e em locais inseguros/perigosos. 0

Outros afetados Pessoas afetadas diretamente pelo desastre (excetuando as já informadas acima) 6.000

TOTAL DE AFETADOS 6.000

6.1.1 Descrição
Falta de água potável para consumo humano.

6.2 DANOS 
MATERIAIS
Informar a quantidade 
de instalações de 
ensino, saúde, uso 
comercial ou 
comunitário, unidades 
habitacionais ou de 
obras de infraestrutura 
danificadas ou 
destruídas pelo desastre.

Discriminação
Quantidades
danificadas

Quantidades
destruídas

Valor (R$)

Unidades habitacionais 0 0 0,00

Instalações públicas de saúde 0 0 0,00

Instalações públicas de ensino 0 0 0,00

Instalações públicas prestadoras de outros 
serviços

0 0 0,00

Instalações públicas de uso comunitário 0 0 0,00

Obras de infraestrutura pública 0 0 0,00

6.2.1 Descrição

6.3 DANOS 
AMBIENTAIS
Informar as alterações 
ocorridas no meio 
ambiente que 
comprometeram a 
qualidade ambiental em 
decorrência direta dos 
efeitos do desastre.

Discriminação Sim Não População do município atingida

Poluição ou contaminação da água X
Poluição ou contaminação do ar X
Poluição ou contaminação do solo X

Diminuição ou exaurimento hídrico X MAIS DE 20% DA POPULAÇÃO AFETADA

 Sim Não Área atingida
Incêndios em parques, APA's ou APP's X

6.3.1 Descrição
Principalmente redução de vazão ou secamento total de poços artesianos.

7. PREJUÍZOS ECONÔMICOS PÚBLICOS E PRIVADOS
7.1 PREJUÍZOS ECONÔMICOS PÚBLICOS
Informar o valor estimado de prejuízos econômicos públicos relacionados com os serviços essenciais 
prejudicados.

Valor total do prejuízo econômico (setor público)

R$ 220.000,00

Serviço essencial prejudicado
Serviço essencial público prejudicado ou interrompido.

Valor do prejuízo (R$)

Assistência médica, saúde pública e atendimento de emergências médicas 0,00

Abastecimento de água potável 220.000,00

Esgoto de águas pluviais e sistema de esgotos sanitários 0,00

Sistema de limpeza urbana e de recolhimento e destinação do lixo 0,00



Sistema de desinfestação/desinfecção do habitat/controle de pragas e vetores 0,00

Geração e distribuição de energia elétrica 0,00

Telecomunicações 0,00

Transportes locais, regionais e de longo curso 0,00

Distribuição de combustíveis, especialmente os de uso doméstico 0,00

Segurança pública 0,00

Ensino 0,00

7.1.1 Descrição
Gasto em Reais com diesel dos caminhões pipas próprios empregados e aluguel de hora de um terceiro caminhão.
7.2 PREJUÍZOS ECONÔMICOS PRIVADOS
Valor das perdas nos setores da agricultura, pecuária, indústria, comércio e serviços ocorridas em 
decorrência direta dos efeitos do desastre.

Valor total do prejuízo econômico (setor privado)

R$ 40.208.220,00

Setores da economia Valor do prejuízo (R$)

Agricultura 23.737.500,00

Pecuária 16.470.720,00

Indústria 0,00

Comércio 0,00

Serviços 0,00

7.2.1 Descrição
Danos a plantações e diminuição da produção leiteira

8. INSTITUIÇÃO INFORMANTE Data do preenchimento

Nome do responsável pelas informações: Vagner Pires Pinheiro
 Coordenador da CompdecCargo:

 5136546373Telefone de contato:
 vagner.pinheiro@triunfo.rs.gov.brE-mail:

Dia Mês Ano
17 01 2023

Última alteração
17 01 2023
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